
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM SUL DE MINAS - Unidade de Protocolo

 
Varginha, 22 de setembro de 2021.

  

Empreendimento: 5DMG Calçados Ltda.

CPF / CNPJ: 07.284.588/0001-00

Município: Guaxupé

Selecione o motivo do seu peticionamento:

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor
Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na sua
operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a
justificativa/fundamentação do seu requerimento)

(...x...) Outros: Ofício para cancelamento de LAS/Cadastro 91749701/201, pelo motivo do poligano
informado não corresponde a localização do empreendimento 

 

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

(......) Requerimento de novo processo.
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(......) Requerimento de renovação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de
licença.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________
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2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): 

 

 

 

Assunto: Ofício para cancelamento de LAS/Cadastro 

 

xDeclaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações
relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

xPara tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar,
inclusive, alterações posteriores.

xDeclaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio
eletrônico, esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem,
caso não haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enviado.

Guaxupé, 22 de setembro de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por Dagoberto dos Reis Ferreira
Avelino, Usuário Externo - Representante Legal, em 22/09/2021, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 35614137 e o código CRC 6683AFE1.

Referência: Processo nº 1370.01.0048769/2021-88 SEI nº 35614137
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM SUL DE MINAS - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0048769/2021-88

Varginha, 01 de outubro de 2021.
Procedência: Despacho nº 87/2021/SEMAD/SUPRAM SUL-NAO
 
Destinatário(s): Ludmila Ladeira Alves de Brito

 

Assunto: Análise pedido de Cancelamento de LAS CADASTRO

DESPACHO
 
Prezada Ludmila,
 
O pedido de cancelamento está em duplicidade nos
processos 1370.01.0048769/2021-88 e 1370010048174/2021-51.
No entanto, empreendedor solicitou que seja mantido este processo para solicitação
de cancelamento do LAS CADASTRO: 91749701/2019.
 
Atenciosamente,
        
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cristina Silva, Servidor(a)
Público(a), em 01/10/2021, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36051478 e o código CRC AB60E1F9.

Referência: Processo nº 1370.01.0048769/2021-88 SEI nº 36051478
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM SUL DE MINAS - Superintendência Regional de Meio
Ambiente

  
Processo nº 1370.01.0048769/2021-88

Belo Horizonte, 04 de outubro de 2021.
Procedência: Despacho nº 143/2021/SEMAD/SUPRAM SUL
 
Destinatário(s): SUPRAM SUL DE MINAS - Núcleo de Apoio Operacional

 
DESPACHO

 
Senhora Coordenadora,
 
Para que se proceda esse cancelamento, deverá ser verificado junto ao Auto a
correção a ser feita, realizando-se o cancelamento após a emissão da nova licença.
Caso tenha havido prestação incorreta de informações pelo requerente, este
processo deverá ser encaminhado para a fiscalização para autuação.
 
Atenciosamente,        
 

Documento assinado eletronicamente por Ludmila Ladeira Alves de Brito,
Superintendente, em 04/10/2021, às 10:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36117419 e o código CRC 9BA6B931.

Referência: Processo nº 1370.01.0048769/2021-88 SEI nº 36117419
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM SUL DE MINAS - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0048769/2021-88

Varginha, 06 de outubro de 2021.
Procedência: Despacho nº 89/2021/SEMAD/SUPRAM SUL-NAO
 
Destinatário(s): Ludmila Ladeira Alves de Brito

 

Assunto: Análise Solicitação

DESPACHO
 

Prezada Superintendente,
 
 

Conforme apurado com a Diretoria de Fiscalização ( Elias e Cíntia), ocorreu um erro
material, que não externaliza dolo ou culpa do empreendedor e também não há
evidência de qualquer ação no sentido de omissão de informações de importância,
pois que persiste a mesma modalidade de licenciamento, com inexistência de critérios
locacionais aplicáveis e manutenção da área afetada.
O que ocorreu foi a marcação equivocada do galpão onde a atividade produtiva era
desenvolvida, pois que o local é composto de diversos galpões com estruturas e
dimensões semelhantes, e quando da delimitação do espaço por imagem de satélite
houve um equívoco não proposital.
Assim sendo, estamos no aguardo da decisão do requerimento de novo LAS
CADASTRO para solicitar o cancelamento da licença protocolo: 91749701/2019.
 
Atenciosamente,
        
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cristina Silva, Servidor(a)
Público(a), em 06/10/2021, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36322061 e o código CRC 4365585A.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO Nº 5495 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art. 42, inciso X da
Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, e
art. 8º, inciso III e seu §4º, inciso I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede à empresa abaixo
relacionada Licença Ambiental Simplificada, modalidade LAS/Cadastro, em conformidade com normas ambientais vigentes e
condicionantes impostas.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : 5DMG CALCADOS LTDA
CNPJ/CPF : 07.284.588/0001-00
Empreendimento : 5DMG CALCADOS LTDA
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Rua JOSE COSTA DE SOUZA número/km 122 Bairro POLO DA MODA Cep 37800-000
Guaxupé - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Guaxupé (LAT) -21.2935, (LONG) -46.7357
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 2
Processo Administrativo Licenciamento : 5495/2021

UnidadeQtdeParâmetroDescriçãoCódigo

Código e Descrição da(s) Atividade(s) Principal(is) :

C-09-03-2 Confecção de calçados de couro Área útil 0,05 ha

Validade de 10 ano(s), com vencimento em 05/11/2031.

Certificado emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº
47.222/2017, do art. 6º, §4º, do Decreto Estadual nº 47.441/2018 e do art. 8º, §4º, I, da Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017,
com base nas informações prestadas pelo empreendedor.

Varginha, 05/11/2021.

Documento assinado eletronicamente por LUDMILA LADEIRA ALVES DE BRITO, Superintendente, em 05/11/2021 08:46 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

- Esta licença não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer
natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Conforme manifestação expressa no processo de licenciamento ambiental que originou a licença (quando assim for aplicável), há plena
ciência do empreendedor quanto sua obrigação legal de efetuar o registro de sua atividade no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme Lei Nacional nº 6938/1981 e Instrução Normativa
MMA/IBAMA nº 06/2013, sem prejuízo dos demais registros advindos do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de
Defesa Ambiental.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO:  71-5D-E3-D9
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 06 de Novembro de 2021 – 7 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro 
torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Mineração R. R. Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas orna-
mentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Mutum/MG, PA nº 1191/2021, Classe 2, CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES, Válida até 03/11/2031. 2) Valmir Pedro ** *****, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Teófilo Otoni/MG, Classe 2, CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES, Válida até 04/11/2031.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que foi apresentado Recurso Administrativo em face do Arqui-
vamento do processo de Licença Ambiental do empreendimento abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Eduardo Henrique *****, Lavra em aluvião, exceto 
areia e cascalho, Nova Era/MG, PA nº 4029/2021, Classe 2. Conhe-
cido em juízo de admissibilidade, julgamento do mérito pela autori-
dade competente.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que foram Deferidos os Requerimentos de transferência 
de responsabilidade administrativa das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
1) Atualização de Razão Social, LAS Cadastro, P. F. BRANDÃO, 
CNPJ nº 02.376.388/0001-55, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Mantena/MG, Certificado nº 93308414/2019, PA nº 93308414/2019, 
Classe 2, válida até 18/12/2029, para o novo titular Auto Posto L&B 
Ltda., CNPJ nº 02.376.388/0001-55.
2) Atualização de Razão Social, LAC2 (LOC), Biriba Comércio e 
Representações Ltda., CNPJ nº 01.749.124/0001-37, Tratamento quí-
mico para preservação de madeira, Aimorés/MG, Certificado LOC nº 
008/2019, PA nº 03758/2011/001/2015, Classe 4, válida até 15/08/2029, 
para o novo titular Heucaliptos Imunização de Madeira Ltda., CNPJ nº 
01.749.124/0001-37.
3) Atualização de Razão Social, LAC1(LP+LI+LO), Décio 
Terra****-ME, CNPJ nº 22.826.319/0001-03, Tratamento químico 
para preservação de madeira, Governador Valadares/MG, Certificado 
LP+LI+LO nº 002/2020, PA nº 20773/2015/001/2020, Classe 4, válida 
até 30/06/2030, para o novo titular Terra Eucalipto Tratado EIRELI, 
CNPJ nº 22.826.319/0001-03.
4) Transferência integral de Titularidade, AAF, Imóveis e Petróleo AP 
Ltda.-ME, CNPJ nº 10.193.371/0002-71, Posto revendedor, Mantena/
MG, Certificado nº 08950/2017, PA nº 14135/2013/002/2017, Classe 1, 
válida até 11/12/2021, para o novo titular J F F PetróleoLtda., CNPJ nº 
41.595.423/0001-89.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

05 1552759 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Pedro Biccas Araújo, Suinocultura e criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Nova Portei-
rinha/MG, PA/nº 5511/2021, Classe 2;
2) Ligas de Alumínio S.A LIASA, Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco e pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Vargem Grande do Rio Pardo /MG, 
PA/nº 5505/2021 ANM 831.103/2008, Classe 2.
3) Empresa Desenvolvedora de Empreendimentos Energéticos Ltda. / 
Parque Solar Jaíba Norte, Usina solar fotovoltaica, Jaíba/MG, PA/nº 
5507/2021, Classe 1.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

05 1552527 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identi-
ficadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos: 1) WV Empreendimentos Ltda.- WV Imóveis/Mirante do 
Lago, - Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e simila-
res, - Uberlândia/MG, PA nº 1353/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 2) Luís Augusto Espindula Ribeiro/Fazenda 
Veados, lugar denominado Cercado - Mat. 8.250 - Suinocultura/ Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Santa Juliana/MG – PA n°4993/2021- Classe 3. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. 3). Município de Nova Ponte/Pre-
feitura Municipal de Nova Ponte-Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares-Nova Ponte/MG - PA n°4994/2021- 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES 4). Arry Otto 
Markus/Fazenda Rancharia, lugar denominado Fazenda Gaúcha – Mat. 
38.463,25.242 e 16.510- Culturas anuais, semiperenes e perenes, sil-
vicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura/ Beneficia-
mento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, des-
polpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes 
- Monte Carmelo /MG - PA n° 5039/2021, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES 5). Irmãos Cadelca Agropecuária Ltda./ 
Fazenda São Domingos – Mat. 195.296, 195.297, 195.298 e 195.299, 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agros-
silvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despol-
pamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, - 
Uberaba/MG e Uberlândia/MG, PA nº 5070/2021, Classe 3. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. 6). Ivanir Ângelo Cenci/Fazenda 
Água Limpa, lugar Boa Esperança - mat. 42.871, - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura 
e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Suinocultura e Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, - Romaria/MG, PA nº 5290/2021, Classe 3. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

05 1552635 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Posto GM Cidade Nova Ltda., Postos revendedores, postos ou pon-
tos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutu-
antes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, Lagoa dos Patos/MG, Protocolo nº 5472/2021. Concedida com 
condicionantes;
2) Arnildo Lauxen / Fazenda Serra das Araras Matrículas 12.905 e 
12.910, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Chapada Gaúcha /MG, Proto-
colo nº 5514/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

05 1552773 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação 
concomitantemente: 1) Neovia Infraestrutura Rodoviaria Ltda., Usinas 
de produção de concreto asfáltico, São Sebastião da Bela Vista/MG, PA 
SLA nº 5453/2021, Classe 4.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambien-
tais abaixo identificadas:
 - LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Opera-
ção concomitantemente: 1) Empreendimento Imobiliário Córrego das 
Pedras SPE Ltda., Loteamento do solo urbano, exceto distritos indus-
triais e similares, Poços de Caldas/MG, Processo nº 4149/2021, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Validade 10 (dez) 
anos. Concedida intervenção ambiental vinculada - Processo SEI/Nº 
1370.01.0031268/2021-31. 2) Eneida Lemos de Andrade Cintra, Extra-
ção de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, 
Ibiraci/MG, Processo nº 4700/2021, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Validade 10 (dez) anos. Concedida intervenção 
ambiental vinculada - Processo SEI/Nº 1370.01.0045103/2021-33.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental Simplifi-
cada - LAS/Cadastro do empreendimento abaixo identificado:
*5 DMG Calçados Ltda. - Confecção de calçados de couro e artefa-
tos diversos de couro - Guaxupé/MG - Protocolo nº 91749701/2019 - 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

05 1552713 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Tri-
ângulo Mineiro, torna público que os requerentes abaixo identifica-
dos solicitaram Licença Ambiental. Informa que foram apresentados 
EIA/RIMA, e que os estudos ambiental encontram-se à disposição dos 
interessados no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licencia-
mento/site/consultaaudiencia. Comunica que os interessados na realiza-
ção de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação. 
(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SUPRAM Triângulo Mineiro. (Ato de Delegação SEMAD/SECEX 
Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021). 1) Licença de Operação Corretiva: 
(LAC1) *U.S.A. - Usina Santo Ângelo Ltda/ Fazenda Jatahy, Fazendi-
nha, Bagagem de Cima e Fazenda do Engenho – Mat. 20.174; 85.919; 
36.853, 1.512, 7585; 19.473 e 18.885, - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
- Conceição das Alagoas/MG, PA/SLA nº 5461/2021, Classe 4. *Iaopa 
Agropecuária Ltda/ Fazenda Douradinho - Mat. 198236, 198237, 
198238, 198239, 198240, 198241, 198242, 198243, 198244, 198245 
e 198246, - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento; Formu-
lação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura e Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, - Uberlândia/MG, PA/SLA nº 5459/2021, Classe 
4. *Carlos Egberto Silva de Arruda Pinto/Fazenda Bebedouro - ANM 
nº 831.405/2020, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil e Criação de bovi-
nos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime exten-
sivo, - Monte Alegre de Minas/MG, PA/SLA nº 5460/2021, Classe 3. 
*Agropecuária Esmeralda S.A/ Fazenda Fazendinha – Mat. 1038, - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Prata/MG, PA/SLA 
nº 5467/2021, Classe 4. *João Emílio Rocheto/ Fazenda Chapadão do 
Bugre - Água Santa II, - Horticultura (floricultura, olericultura, fruti-
cultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáti-
cas) e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Sacramento/MG, PA/SLA nº 
5486/2021, Classe 4. 

05 1552608 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi apresentado Recurso Administra-
tivo em face do arquivamento do processo de Licença Ambiental do 
empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
*Licença de Operação Corretiva (LAT): 1) Mina da Baixada/Green 
Metals Soluções Ambientais S.A., lavra a céu aberto - minério de ferro; 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação; unidade de tratamento de mine-
rais - UTM, com tratamento a seco; unidade de tratamento de minerais 
- UTM, com tratamento a úmido; disposição de estéril ou de rejeito 
inerte e não inerte da mineração; reaproveitamento de bens minerais 
metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; pilhas de rejeito/esté-
ril - minério de ferro, Belo Vale/MG, PA/Nº 27249/2017/001/2018 - 
Classe 6. Decisão: não conhecido por ter interposto fora do prazo, nos 
termos do art. 46, I, do Decreto Estadual n° 47.383/2018., o recurso 
não será conhecido

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna pública a decisão exarada no Processo SEI nº 
1370.01.0010786/2020-51 que determinou o cancelamento do TAC fir-
mado com o empreendedor abaixo identificado:
*Licença de Operação Corretiva (LAT): 1) Mina da Baixada/Green 
Metals Soluções Ambientais S.A., lavra a céu aberto - minério de ferro; 
postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação; unidade de tratamento de mine-
rais - UTM, com tratamento a seco; unidade de tratamento de minerais 
- UTM, com tratamento a úmido; disposição de estéril ou de rejeito 
inerte e não inerte da mineração; reaproveitamento de bens minerais 
metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; pilhas de rejeito/esté-
ril - minério de ferro, Belo Vale/MG, PA/Nº 27249/2017/001/2018 - 
Classe 6.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

05 1552779 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 1) Cerâmica Wanderley Mar-
tins Ltda., Extração de rocha para produção de britas, pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos e britamento de pedras para construção, Brasília 
de Minas/MG. PA/nº 5519/2021 ANM 830.158/2017 e 832.168/2000. 
Classe 3.
- LAC 2 - Licença de Operação Corretiva: 1) Frigorífico Montes Claros 
Eireli, Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), 
secagem e salga de couros e peles e abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), Montes Claros/MG. PA/nº 
5525/2021. Classe 5.
- (LAC 1) Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e 
a Licença de Operação: 1) Luiz Fernando Gonçalves / Fazenda Santa 
Cruz, São José e Sambaiba - Barragem de irrigação ou de pereniza-
ção para agricultura e culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Santa Fé de 
Minas/MG. PA/nº 5523/2021. Classe 4. Requerimento para Intervenção 
Ambiental Vinculado - PA/nº 1370.01.0050001/2021-95.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

05 1552325 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

Pauta da 2ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Especializada de 
Planejamento - CTEP do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais - CERH/MG
Data: 19 de novembro de 2021, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
http://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos de Minas Gerais e Presidente da CTEP, Valéria Cristina 
Rezende.
2. Comunicados dos Conselheiros.
3. Exame da Ata da 1ª RE da CTEP, de 20/08/2021.
4. Boletim Informativo do Cidadão sobre a Qualidade da Água no Rio 
Paraopeba. Apresentação: Gerência de Monitoramento de Qualidade 
das Águas - GEMOQ/DMEC/Igam.
5. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e 
deliberação:
5.1. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que dispõe sobre a 
convocação e a realização de Audiências Públicas no âmbito dos pro-
cessos de Enquadramento dos Corpos de Água. Apresentação: Gerên-
cia de Planejamento de Recursos Hídricos - GPLAN/Igam.
6. Processo de elaboração do Plano Diretor de Recursos Hídricos 
(PDRH) e do Enquadramento de Corpos de Água (ECA) das Bacias dos 
rios do Leste, Relatórios de Diagnóstico e Prognóstico e participação da 
CTEP. Apresentação: Profill Engenharia e Gerência de Planejamento de 
Recursos Hídricos - GPLAN/Igam.
7. Minuta de Relatório Parcial de Alternativas do PDRH e do ECA 
das Bacias dos rios do Leste, para exame e deliberação. Apresentação: 
Profill Engenharia e Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos 
- GPLAN/Igam;
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende. Presidente da Câmara Técnica 
Especializada de Planejamento e Secretária Executiva do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.

Pauta da 3ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Especializada de 
Regulação - CTER do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais - CERH/MG
Data: 19 de novembro de 2021, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos de Minas Gerais e Presidente da CTER, Valéria Cristina 
Rezende.
2. Comunicados dos Conselheiros.
3. Exame da Ata da 2ª RO da CTER, de 08/10/2021.
4. Processo Administrativo de Outorga de grande porte, para exame 
e deliberação:
4.1 Cemig Geração Leste S.A./PCH Neblina - Aproveitamento de 
Potencial Hidrelétrico - lpanema e Simonésia/MG - Processo de 
Outorga nº 07623/2018 - Processo SEI/Nº 1370.01.0027533/2020-96. 
Apresentação: Supram Leste Mineiro. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Guilherme da Silva Oliveira, representante da Federa-
ção da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg) e 
João Carlos de Melo representante do Instituto Brasileiro de Minera-
ção (Ibram).
5. Portaria Igam nº 78/2021, declara como Área de Restrição e Controle 
em Avaliação a área da Chapada do Batalha e suas imediações, locali-
zada nos municípios de Guarda-Mor, Paracatu, Coromandel e Vazante. 
Apresentação: Gerência de Regulação de Usos de Recursos Hídricos 
-GERUR/Igam.
6. Assuntos gerais.
7. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende. Presidente da Câmara Técnica 
Especializada de Regulação e Secretária Executiva do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.
05 1552570 - 1

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 466, DE 
5 DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera a Deliberação CERH-MG nº 456, de 23 de julho de 2021, que 
designa os membros da Câmara Normativa e Recursal do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERHMG nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELIBERA:
Art. 1º – A alínea “b” e os itens 1, 2 e 3, do inciso II do art. 1º, da Deli-
beração CERH-MG nº 456, de 23 de julho de 2021, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
II – (...)
b) – Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
1 – Titular: Eduardo Machado de Farias Tavares;
2 – 1º Suplente: Humberto Martins Marques;
3 – 2º Suplente: Reginaldo Mendonça Junqueira”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de novembro de 2021.
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 467, DE 
5 DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera a Deliberação CERH-MG nº 427, de 17 de julho de 2019 que 
dispõe sobre a composição das Câmaras Técnicas do Conselho Esta-
dual de Recursos Hídricos - CERH/MG para o mandato 2018-2021, 
convalida os atos praticados sob a vigência da Deliberação CERH/MG 
nº 422, de 16 de outubro de 2018, e dá outras providências.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERHMG nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELIBERA:
Art. 1º – O item 5 do inciso I do art. 1º, da Deliberação CERH nº 427, de 
17 de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
5 – Prefeitura de Belo Horizonte;”
Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 5 de novembro de 2021.
(a) VALÉRIA CRISTINA REZENDE 

05 1552774 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de 
suas atribuições legais, PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, por 
30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, DE 05/07/1952, do servi-
dor SAME ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, a partir de 28 de outu-
bro de 2021, referente ao cargo de provimento em comissão DAI-11 
FL1100075, de recrutamento amplo, do quadro de pessoal do Instituto 
Estadual de Florestas.

05 1552771 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 0708215 publicada dia 15/10/2021: Outor-
gado: Pedro Paulo. CPF: 400.81*.***-** Onde se lê: Ponto Captação: 
Lat. 66°38’43,16”S e Long. 25°13’39,46”W. Leia-se: Ponto Captação: 
Lat. 16º43’38,66”S e Long. 46º39’13,25”W. Município: Unaí/MG.

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 05 de novembro de 2021.

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 54018/2021, Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, 
Natalândia, Deferido, Portaria n°0708521/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 05 de novembro de 2021.

05 1552180 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 13853/2014, Usuário: Mtransminas Minerações Ltda, 
Mateus Leme, Deferido com condicionantes, Portaria n°1308632/2021. 
*Processo n° 28274/2016, Usuário: Micapel - Mineração Capão 
das Pedras Ltda, Curvelo, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1308633/2021. *Processo n° 12385/2012, Usuário: Ivan Leão, Sete 
Lagoas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1308639/2021. 
*Processo n° 39744/2016, Usuário: Luciano Ferreira, Rio Manso, 
Deferido, Portaria n°1308640/2021. *Processo n° 56102/2019, Usu-
ário: Milton Ronaldo, Paraopeba, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1308642/2021. *Processo n° 23107/2021, Usuário: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, Mariana, Deferido, Por-
taria n°1308644/2021. *Processo n° 28460/2015, Usuário: Anna 
Participações Ltda, Corinto, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1308654/2021. *Processo n° 07236/2016, Usuário: Anna Par-
ticipações Ltda, Corinto, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1308656/2021. *Processo n° 16296/2017, Usuário: São Gregório 
Agropecuária S/A, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1308658/2021. *Processo n° 45187/2020, Usuário: Superintendên-
cia de Desenvolvimento da Capital, Belo Horizonte, Deferido, Portaria 
n°1308660/2021. *Processo n° 02172/2018, Usuário: Euber Geraldo, 
Sete Lagoas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1308663/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 05 de Novembro de 2021.

05 1552758 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 44351/2021, Usuário: Marisa Trevizoli, São Francisco de 
Sales, Deferido com condicionantes, Portaria n°1908623/2021. *Pro-
cesso n° 54094/2021, Usuário: Cervejaria Cidade Imperial S.A., Frutal, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1908629/2021. *Processo n° 
54139/2021, Usuário: Cervejaria Cidade Imperial S.A., Frutal, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1908630/2021.
 Retificações:
 *Retifica-se a portaria 1908111/2019 publicada no dia 04/10/2019. 
Outorgado: Vitório******, CPF/CNPJ: 003.00******. Onde se lê: 
Empreendimento/Usuário: Vitório*****, CPF: 003.*****. Leia-se: 
Empreendimento/Usuário: João*****, CPF: 366.*****. Município: 
Prata.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Uberlândia, 05 de Novembro de 2021.

05 1552225 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.
Retificação
Retifica-se a portaria nº. 1207957/2019 publicado dia 12/09/2019. 
Onde se lê: Siderúrgica Gafanhoto Eireli. CNPJ: 20.141.438/0001-05. 
Leia-se: SIDERCAM Siderurgia Ltda. CNPJ: 32.205.887/0001-40. 
Município: Nova Serrana– MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos na referida decisão 
estará disponível no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Divinópolis, 
05 de novembro de 2021.

05 1552369 - 1

O Superintendente SUPRAM Central Metropolitana, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 05202/2018, Usuário: Cosimat Siderúrgica de Mato-
zinhos Ltda, Matozinhos, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0308628/2021. *Processo n° 42616/2019, Usuário: SAFM Minera-
ção Ltda, Itabirito, Deferido, Portaria n°0308647/2021.
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº. 10708 de 23/04/2015. Requerente: Altivo 
Pedras Ltda – CNPJ/CPF: 26.183.699/0001-66 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: Considerando os termos do § 3º disposto no Artigo 
24 do Decreto 47.705/2019. Município: Paraopeba – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Central Metropolitana. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.Belo Horizonte, 05 de Novembro de 2021.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI Nº 1500.01.0104570/2021-35
Observadas as competências previstas na Lei nº 23.304, de 30 de maio 
de 2019, e no Decreto nº 47.727, de 02 de outubro de 2019, e em 
cumprimento ao disposto na Lei nº 19.490, de 2011, e no Decreto nº 
46.278, de 2013, a Superintendência Central de Administração de Pes-
soal da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais 
– SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme SEI nº 
1500.01.0104570/2021-35, para descredenciamento da entidade Grêmio 
Assistencial dos Aposentados, Pensionistas e Funcionários Públicos do 
Brasil – GREAP, código 196, CNPJ 05.971.286/0001-76, por falta de 
recadastramento. Por este termo, fica essa Associação intimada a tomar 
ciência do inteiro teor do Processo SEI nº 1500.01.0104570/2021-35, 
podendo formular alegação em sua defesa e apresentar documentos, 
nesta Superintendência, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publi-
cação deste.

Rafael Divino de Vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal

05 1552256 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211106010429017.
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